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APOSTILAMENTO

 
AUTOS SEI nº: 25.0.000003780-2
ASSUNTO: Repactuação 2025. Contrato TRE/GO n.º 70/2022.
INTERESSADA: ESPLANADA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA.

 

 
 
 
 

 5º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO TRE-GO Nº 70/2022 - ERRATA
(SEI nº 25.0.000003780-2)

 

 

Destina-se o presente instrumento a RETIFICAR a redação do 'Item 2' e 'Item 3' do 4º Termo

de Apostilamento ao Contrato TRE/GO nº 70/2022, considerando a ocorrência de erro material relativo à

data do efetivo início da prestação dos serviços dos postos acrescidos por meio do 3º Termo Aditivo ao

contrato.

 

ONDE SE LÊ:

 

2. A presente repactuação tem o valor global estimado em R$ 495.572,58 (quatrocentos e

noventa e cinco mil, quinhentos e setenta e dois reais e cinquenta e oito centavos) já  que, em função

desta repactuação, o valor GLOBAL estimado da contratação foi elevado de R$ 13.128.909,60 (3º Termo de

Apostilamento) para R$ 13.624.482,18 (treze milhões, seiscentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e

oitenta e dois reais e dezoito centavos).

3. Em consequência dos reajustes já  celebrados, o valor total da prorrogação (2º Termo

Aditivo), em sua vigência de 24 meses, passa a ser o seguinte:
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LEIA-SE:

 

2. A presente repactuação tem o valor estimado em R$ 1.351.471,60 (um milhão,

trezentos e cinquenta e um mil, quatrocentos e setenta e um reais e sessenta centavos), considerando

que o valor GLOBAL  (estimado) da 1ª prorrogação foi elevado de R$ 13.128.909,60 (3º Termo de

Apostilamento) para R$ 14.480.381,20 (catorze milhões, quatrocentos e oitenta mil, trezentos e

oitenta e um reais e vinte centavos).

3. Em consequência dos reajustes já  celebrados, o valor total da 1ª prorrogação do contrato

original - formalizada pelo 2º Termo Aditivo - em sua vigência de 24 meses, passa a ser o seguinte:

 

 

Gabinete da Diretoria Geral do Tribunal Regional Eleitoral de Goiás, na data registrada na assinatura
digital.

 

 

LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS
Diretor-Geral do TRE-GO
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Documento assinado eletronicamente por LEONARDO SAPIÊNCIA SANTOS, DIRETOR-GERAL, em
22/12/2025, às 15:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei4.tre-go.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1288509 e o código CRC
2CC3E7A5.
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